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AVISO 

 A Prefeitura Municipal de Colares, estado do Pará, através da Secretaria 

Municipal de Suprimentos e Licitação, COMUNICA a intenção de contratação, nos 

termos do § 3º, art. 75 da Lei nº 14.133/2021, de Pessoa Jurídica para a Prestação de 

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças e 

acessórios genuínos e originais, para os veículos da Prefeitura Municipal de Colares e 

Secretarias, conforme apresentado no Termo de Referência e conforme exigências 

descritas abaixo neste aviso. 

Os interessados deverão encaminhar os documentos de habilitação e propostas, e 

especificações dos serviços, valor unitário e total, Cadastro nacional de Pessoa 

Jurídica, Endereço, contato, e-mail, nome e assinatura (em forma física ou digital) do 

responsável pelo fornecimento da proposta. 

As propostas poderão ser protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal de Colares, endereçadas a Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação 

ou encaminhadas para o e-mail cpl@colares.pa.gov.br, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data deste aviso. 

Colares/PA, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Ana Maria Pimentel Pedroso 

Agente de contratação. 

Portaria nº 004/2022. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviço de Manutenção 

Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças e acessórios genuínos e originais, 

para os veículos da Prefeitura Municipal de Colares e Secretarias. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. Os serviços objeto deste termo de referência visam atender a necessidade de 

execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de e 

substituição de peças nos veículos que compõem a frota da Prefeitura e secretarias, 

visando mantê-los em perfeitas condições de uso, prolongando a vida útil dos mesmos 

e oferecendo segurança aos usuários. Além disso, e execução dos serviços se dá em 

decorrência da inexistência, no quadro funcional deste órgão, profissionais com 

atribuições de executar serviços de manutenção em veículos. Portanto, para 

conservação dos veículos, em razão de manutenções e de acordo com normas 

técnicas vigentes, se faz necessário contratar empresa que preste os serviços 

descritos no objeto deste termo, pois proporcionará o bom funcionamento do bem, 

conforto, segurança dos usuários que utilizam os veículos deste município, bem como 

preservar o patrimônio público.  

3 -  DETALHAMENTO DO OBJETO. 

MAQUINAS PESADAS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

 

1 

Serviço de manutenção preventiva 

e corretiva de veículos de 

linha/categoria máquinas pesadas, 

sob demanda, por menor valor da 

hora-homem, conforme 

especificado neste Termo de 

Referência.  

 

 

220 

 

 

* 

 

 

R$ 

 

 

R$ 36.000 
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2 

Fornecimento de peças e 
acessórios novos, com as mesmas 
especificações técnicas e padrões 
de qualidade das peças de 
produção original/genuína (ABNT 
NBR 15296), para veículos de 
linha/categoria máquina pesada, 
sob demanda, por desconto na 
Tabela do Fabricante.  

 

 

    X  

 

 

10 % 

 

 

 

** 

 

 

 

** 

 

 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

 

1 

Serviço de manutenção preventiva 

e corretiva de veículos de 

linha/categoria leve e média 

(utilitário), sob demanda, por 

menor valor da hora-homem, 

conforme especificado neste Termo 

de Referência.  

 

 

170 

 

 

* 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

 

 

 

2 

Fornecimento de peças e 
acessórios novos, com as mesmas 
especificações técnicas e padrões 
de qualidade das peças de 
produção original/genuína (ABNT 
NBR 15296), para veículos de 
linha/categoria leve e média 
(Utilitário), sob demanda, por 
desconto na Tabela do Fabricante.  

 

 

    X  

 

 

10 % 

 

 

 

** 

 

 

 

** 

 

 

3.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1.1. Os serviços a serem deverão abranger: Mecânica em Geral, Revisão Elétrica 

e Eletrônica, Arrefecimento, Refrigeração, Lanternagem, Funilaria, Borracharia, 

Vidraçaria, Capotaria, Estofaria, Tapeçaria, Pintura, Pneumático, Acessórios, 

Equipamentos Obrigatórios, Lubrificação, Alinhamento, Balanceamento, Cambagem, 

Lavagem e outros materiais/serviços necessários para perfeito funcionamento do 

veículo. 

3.1.2. Conceitos e Serviços. 
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3.1.2.1 - Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e 

condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos veículos, preservando-

lhes as características e o desempenho. 

3.1.2.2 - Manutenção preventiva: conjunto de serviços obrigatórios de revisões 

periódicas previstas nos manuais dos veículos, precavendo-se de eventuais quebras e 

defeitos, mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se trocas autorizadas de 

peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do veículo. 

3.1.2.3 - Manutenção corretiva: conjunto de serviços destinados a repor o veículo em 

condições normais de utilização, mediante a substituição autorizada de peças que se 

apresentarem danificadas, desgastadas ou defeituosas e/ou execução de regulagens, 

ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao restabelecimento das 

condições do veículo. 

3.1.2.4 - Orçamento prévio: É o documento numerado, impresso ou eletrônico, 

elaborado pela empresa contratada e encaminhado à PMC para autorização, 

constando no mínimo, identificação do contrato e os dados do veículo, a 

quilometragem de chegada do veículo nas dependências da empresa, os códigos, 

especificações, classificação das peças (original ou genuíno) e os valores unitários 

(sem e com desconto) e totais (com desconto) das peças, lubrificantes e aditivos, a 

serem aplicados, prazo total de execução do serviço, quantidade de homem/hora, 

valor (sem e com desconto) do homem/hora, o valor total (com desconto) do 

orçamento em algarismo em conformidade com as cláusulas avençadas em contrato;  

3.1.2.5 - Aceite/rejeição de orçamento: É o ato expresso do Gestor do Contrato, ou 

substituto eventual, de aceitar ou rejeitar o valor do orçamento prévio proposto pela 

contratada;  

3.1.2.6 -  Ordem de Serviço: É o ato expresso do Gestor do Contrato, ou substituto 

eventual, de autorizar a execução do serviço, após o aceite do orçamento;  

3.1.2.7 -  Histórico: São os dados de cada veículo que entra na oficina da contratada, 

na qual deverão constar, no mínimo, os seguintes dados: dados da Contratada, data 

da entrada, servidor do PMC que entregou o veículo, a placa, o ano, o registro de 

entrada, o nº do orçamento autorizado, os serviços executados, as peças trocadas, 

tempo de garantia dos serviços e das peças substituídas, os números e valores das 

notas fiscais, data da saída, o registro de saída e o nome do servidor do PMC que 

retirou o veículo da oficina, os quais deverão ser mantidos;  
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3.1.2.8 -  CheckList: É o documento mantido pela CONTRATADA que deverá ser 

preenchido, na frente do condutor, assim que o veículo der entrada na oficina, onde 

constará, no mínimo, o estado de entrada do veículo, tais como: arranhões, 

amassados, acessórios faltando, quebrados ou defeituosos, nível de combustível, 

itens obrigatórios e de segurança (pneus step, chave de roda, macaco, triângulo), 

contendo ainda o nome e assinatura das partes. Este documento deverá ser conferido 

na saída do veículo para garantir que todos os itens da entrada estão presentes na 

saída do veículo.  

3.1.2.9 -  Prova de Rua: É a verificação da perfeita execução dos serviços autorizados, 

com o veículo em movimento, realizada pelo técnico automotivo, ou substituto 

eventual, acompanhado de funcionário da contratada, devendo ser registrada em 

documento próprio e utilizando-se da “placa “verde” para teste, prevista no Código 

Nacional de Trânsito, no Artigo 330 :"Os estabelecimentos onde se executem reformas 

ou recuperação de veículos, usados ou não, são obrigados a possuir livros de registro 

de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas de experiência, conforme 

modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de trânsito".  

3.1.2.10 -  Devolução de peças substituídas: É a devolução de todas as peças e itens 

substituídos na manutenção, ficando a critério do fiscal, ou substituto eventual, o seu 

descarte;  

3.1.2.11 -  Laudo das peças substituídas: É o documento elaborado pela Contratada 

que descreve os dados e a avaria das peças substituídas, bem como a finalidade da 

troca.  

3.1.2.12 -  Fiscal do Contrato: É o responsável pela análise dos orçamentos prévios 

junto com o gestor do contrato e pela verificação da execução dos serviços e das 

peças substituídas, tendo como responsabilidades principais solicitar, autorizar ou 

rejeitar orçamentos e certificar as notas fiscais para pagamento, bem como cumprir as 

obrigações previstas em instrumento contratual.  

3.1.2.13 -  Peça de Produção Original: Peça que integra um produto original (veículo 

automotor) eu sua linha de montagem.  

3.1.2.14 - Peça de Reposição Original: Também denominada peça genuína ou peça 

legítima, destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção 

ou reparação, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo processo de 

fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas especificações técnicas da peça 

que substitui.  
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3.1.2.15 - Veículos Recuperáveis: quando sua recuperação for possível e orçar, no 

âmbito, a cinquenta por cento de seu valor de mercado, nos termos do Decreto nº 

99.658/1990.  

3.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem, contudo, neles se 

resumirem, serão descritos abaixo:  

3.2.1. No sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, substituição de 

engrenagens da caixa de câmbio, balanceamento de eixo cardã, substituição das 

juntas homocinéticas, das trizetas e suas respectivas coifas, das pontas de eixo, dos 

coxins, entre outros serviços;  

3.2.2. No sistema de direção: regulagem e conferência de terminais, lubrificação, 

substituição da barra de direção, da bomba de direção, da correia da bomba e da 

caixa de direção, alinhamento da direção, balanceamento das rodas, cambagem das 

rodas, caster da direção, entre outros serviços;  

3.2.3. No sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste de pastilhas, 

das lonas, dos discos, dos tambores, do nível do fluído de freio, e substituição, se 

necessário, verificação do servo-freio, das cuícas de freio, do cilindro mestre e 

auxiliares, do freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), das válvulas 

pneumáticas, entre outros serviços;  

3.2.4. No sistema de arrefecimento: limpeza, verificação do radiador, das mangueiras 

e do reservatório de expansão, entre outros serviços;  

3.2.5. No motor: verificação das correias, dos filtros de óleo, de ar e combustível, das 

juntas, dos coxins, da bomba injetora, da turbina, e substituição, se necessário, 

retífica do motor, incluindo substituição de peças, entre outros serviços;  

3.2.6. No sistema de suspensão: verificação das molas, dos amortecedores, dos 

batentes, das coifas, das bandejas superiores e inferiores, das buchas, dos pivôs, da 

barra estabilizadora, dos rolamentos internos e externos, e substituição, se necessário, 

entre outros serviços;  

3.2.7. No sistema de exaustão de gases do motor: verificação do escapamento 

completo, do catalisador, do coletor de escape e suas respectivas juntas, e 

substituição, se necessário, entre outros serviços;  

3.2.8. No sistema elétrico/eletrônico: verificação de faróis, das chaves de seta, 

lâmpadas de sinalização, do comutador de ignição, do sistema de acionamento dos 

vidros e travas elétricas, do módulo de comando, os acessórios de sinalização policial 
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sonora e luminosa (giroflex, strobo), e substituição, se necessário, entre outros 

serviços;  

3.2.9. Serviço de pintura automotiva, que deverá ser realizado em estufa para pintura 

automotiva, dotada de painel de secagem rápida, exaustor para eliminar fragmentos 

sólidos, entre outros serviços;  

3.2.10. Serviço de revisão periódica de acordo com o plano de manutenção preventiva 

recomendado pelo fabricante de cada marca/modelo.  

3.2.11. Serviço de revisão no sistema de aferição e correção de velocidade (aparelho 

de tacógrafo, velocímetro);  

3.2.12. Serviço de borracharia: substituição dos pneus, vulcanização e remendos, 

entre outros serviços;  

3.2.13. Serviço de vidraçaria automotiva: substituição de vidros e guarnições, 

instalação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, 

entre outros serviços;  

3.2.14. Serviço de recarga e/ou troca dos extintores, entre outros serviços;  

3.2.15. Serviço de plotagem, incluindo retirada e instalação de adesivos de 

identificação visual de veículos, entre outros serviços;  

3.2.16. Serviço de Instalação de Acessórios: Serviço de instalação de qualquer 

acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, tais como: 

substituição de palheta do limpador de para brisa, substituição de cinto de segurança;  

3.2.17. Serviço de Vidraceiro: Serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e 

lateral, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas e colocação de película;  

3.2.18. No sistema de condicionamento de ar: revisão do sistema do condicionador de 

ar, incluindo limpeza, recarga de gás e substituição do filtro, entre outros serviços.  

3.2.19. Manutenções preventivas e inspeções veiculares objetivando a prevenção e a 

detecção de falhas ou desgastes nos componentes sistêmicos que interferem na 

eficiente operacionalização dos veículos obedecem ao seguinte Plano de Trabalho:  

3.2.19.1. REVISÃO A (a cada 10.000 km ou 06 meses):  

a) Filtro de ar: limpar a válvula de descarga automática de pó;  

b) Filtro de ar: limpar o coletor de pó;  

c) Filtro de combustível: substituir;  
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d) Motor: trocar o óleo e o elemento filtrante (filtro de óleo);  

e) Respiros dos agregados: limpar externamente;  

f) Batentes de borracha das molas: verificar o estado e, se necessário, substituir;  

g) Pressão dos pneus: calibrar, incluindo o pneu reserva;  

h) Árvore de transmissão: verificar folgas e desgaste das pastilhas;  

i) Freio a tambor: verificar o desgaste das guarnições das sapatas;  

j) Freio de serviço e de estacionamento: verificar o funcionamento e se 

necessário regular a folga das sapatas;  

k)  Alinhamento;  

l) Balanceamento;  

m) Geometria de suspensão;  

n) Lavagem Geral (interna e externa).  

3.2.19.2. Além dos serviços elencados acima, verificar e corrigir eventuais problemas 

nos seguintes sistemas:  

a) Todos os agregados;  

b) Sistema de arrefecimento e calefação;  

c) Tubulações de óleo, de combustível, de fluido de freio e de ar comprimido;  

d) Reservatórios, componentes pneumáticos, hidráulicos e amortecedores;  

e) Tubo de admissão entre o filtro de ar e o motor;  

f) Sistema de arrefecimento do motor;  

g) Caixa de mudanças;  

h) Eixo traseiro;  

i) Acionamento do freio;  

j) Acionamento da embreagem;  

k) Direção hidráulica;  

l) Bateria;  

m) Buzina, cigarra de alarme e lâmpadas de controle;  

n) Faróis e luzes externas;  

o) Limpador e lavador de para-brisa;  

p) Ventilação e calefação.  



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

3.2.19.3.  REVISÃO B (a cada 30.000km):  

a) Válvulas: regular com motor frio (máximo50°C)  

b) Velas: verificar e substituir;  

c) Correias em V: examinar o estado e esticá-las se necessário;  

d) Filtro de ar: substituir;  

e) Freios: verificar estado das pastilhas, discos, óleo, tambor traseiro, lonas e 

substituí-los, se necessário;  

f) Aceleração do motor: verificar o estado e funcionamento, regular se 

necessário;  

g) Correia dentada: verificar e substituir;  

h) Bicos injetores: verificar e executar limpeza;  

i) Respiros dos agregados: limpar externamente;  

j) Batentes de borracha das molas: verificar o estado e, se necessário, substituir;  

k) Eixo traseiro: regular o parafuso de encosto da coroa;  

l) Pressão dos pneus: calibrar, incluindo o pneu reserva;  

m) Freio a tambor: verificar o desgaste das guarnições das sapatas;  

n) Freio de serviço e de estacionamento: verificar o funcionamento e se 

necessário regular a folga das sapatas;  

o) Direção: verificar a folga do setor, o estado e a folga do mecanismo da direção;  

p) Direção hidráulica: trocar o óleo e o elemento filtrante;  

q) Reservatório de combustível: drenar a água condensada e limpar a tela 

filtrante.  

Se necessário, efetuar a limpeza interna;  

r) Alternador: verificar o desgaste das escovas e a folga dos rolamentos;  

s) Bomba Injetora: controlar funcionamento. Se necessário, removê-la e 

encaminhá-la para regulagem conforme tabela deteste.  

 3.2.19.4. Além dos serviços elencados acima, verificar e corrigir eventuais problemas 

nos seguintes sistemas:  

a) Verificar: suspensão do motor, amortecedores, fixação da direção, da cabine e 

do suporte da roda reserva;  
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b) Grampos U dos feixes de molas;  

c) Portas, maçanetas, fechaduras e trincos;  

d) Manivela de acionamento dos vidros;  

e) Caixa de mudanças (troca de óleo);  

f) Eixo de mudanças (troca de óleo);  

g) Cremalheira do volante do motor.  

3.3. Será de responsabilidade de a Contratada obter junto as concessionárias 

(revendas) ou aos fabricantes dos veículos do Objeto as Tabelas de Tempos de 

Reparos e de Preços a Varejo das Peças e Acessórios, vigentes na execução dos 

serviços e disponibilizá-las ao Fiscal do Contrato para aprovação dos orçamentos 

prévios e liberação das faturas.  

3.3.1. Os serviços somente poderão ser executados após a aplicação dos seguintes 

procedimentos:  

3.3.1.1 A PMC emitirá a solicitação do orçamento à contratada;  

3.3.1.2 A Contratada encaminhará o orçamento prévio à PMC, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, para manutenção preventiva e de 24 (vinte quatro horas) para 

manutenção corretiva, após a solicitação do orçamento;  

3.3.1.3 O quantitativo de homem/hora deverá estar em conformidade como Tempo 

Padrão de Reparos, para os serviços de mão de obra.  

3.3.1.4. Em uma sequência de operações obrigatórias e de mesma natureza, para 

efeito de definição do TOTAL de horas trabalhadas, o tempo da operação PRINCIPAL, 

absorve o tempo das operações acessórias, ou seja, não serão computados os 

tempos de serviços menores, quando for executado um serviço maior que englobe os 

serviços menores.  

3.3.1.5. Em último caso, quando da impossibilidade definitiva da comprovação dos 

serviços, caberá à empresa contratada junto à equipe técnica da contratante chegar a 

um comum acordo quanto aos valores referentes à execução dos serviços e/ ou 

fornecimento de peças, baseando-se nos valores praticados no mercado.  

3.3.1.6. Nos casos de serviços especializados, executados em TEMPO REAL (TR), 

quando mostrados economicamente mais vantajosos do que a substituição completa 
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do componente ou sistema avariado, poderão ser executados, desde que 

devidamente comprovados a eficiência e a qualidade dos serviços. Para estes casos, 

a contratada emitirá, obrigatoriamente, ao término de cada serviço, uma declaração à 

contratante, concedendo as mesmas garantias e prerrogativas de um serviço de 

instalação de novo componente.   

3.3.1.7 As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a 

serem executados, deverão corresponder ao efetivamente necessário para a 

realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a Contratada se abster de 

propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada 

caso concreto.  

3.3.1.8. De posse do Orçamento Prévio encaminhado pela Contratada, a Contratante 

deverá analisar os itens do orçamento, conferindo os serviços descritos, as peças 

apresentadas e os descontos aplicados, e se necessário, comunicará contratada a 

necessidade de ajuste no orçamento.  

3.3.1.9 A Contratada disponibilizará todas as informações ou ferramentas necessárias 

à comprovação da legitimidade dos orçamentos apresentados e a critério da 

Contratante, todos os documentos apresentados poderão ser diligenciados quanto à 

veracidade das informações e compatibilidade dos valores.  

3.3.1.10. Quando julgado conveniente, a Contratante emitirá Ordem de Serviço (OS) 

autorizando a execução do referido serviço. Cada autorização de serviço deverá 

referir-se a apenas um veículo.  

3.3.1.11. Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados no endereço 

da contratada ou nas dependências/instalações da PMC.  

3.3.2. Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veículos, 

nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a 

Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os 

serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre 

dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a 

manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, sem prejuízo dos serviços de maior durabilidade, 

desde que previamente informados ao Gestor do Contrato;  
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3.3.2.1. Nos casos de atendimento de serviços manutenção corretiva ou preventiva 

para as viaturas, o prazo para início dos serviços com ou sem fornecimento de peças 

e acessórios será de até 48 (quarenta e oito) horas, após a emissão da Ordem de 

Serviço pela Contratante.  

3.3.2.2. No caso de atendimento de serviço de manutenção corretiva e fornecimento 

de peças e acessórios para as viaturas de emergência e dos grupos geradores, o 

prazo para início dos serviços será de até 24 (vinte e quatro) horas, após a emissão 

da Ordem de Serviço pela Contratante. Nestes casos, o prazo de execução será de no 

máximo 72 (setenta e duas) horas. Caso não seja possível o cumprimento do prazo 

devido à complexidade do serviço ou dificuldades em adquirir peças e acessórios, a 

Contratada deverá avisar por escrito a Contratante o mais rápido possível, fornecendo 

uma previsão de novo prazo e informando o motivo do atraso no fornecimento.  

3.3.2.3. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenham os veículos 

em condições de perfeito e ininterrupto funcionamento, mediante assistência técnica e 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se 

fizerem necessárias, efetuando-se o conserto bem como outros serviços 

recomendados para uma correção adequada.  

3.3.2.4. A manutenção preventiva ocorrerá sempre com intervalos regulares que 

acontecerão a cada 10.000 km percorridos ou 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro, 

e será chamada de “Revisão A”. Compreende basicamente a substituição de 

componentes com a vida útil pré-determinada, e outros serviços, tais como: óleo, 

filtros de óleo e de combustível, líquido de arrefecimento, alinhamento, balanceamento 

e geometria de suspensão, entre outros.  

 3.3.2.3.  Além da “Revisão A”, a manutenção preventiva também contemplará 

serviços específicos a cada 30.000km, chamados de “Revisão B” como regulagem de 

válvulas, limpeza de bicos injetores, troca de velas, substituição do filtro de ar, 

pastilhas e tambores de freio, correias, entre outros.  

 3.3.2.4. A execução dos serviços da “Revisão B” não exclui e não substitui os serviços 

da “Revisão A”, os quais também deverão ser executados, quando coincidirem na 

mesma época.  

3.3.3. Manutenção Corretiva:  

3.3.3.1. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de 

reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de 
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quebra de componentes, desgastes prematuros, sinistros e outros, independente da 

realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Contratante.  

3.3.3.2. Para a cobrança das peças, será utilizada como referência a tabela oficial do 

ano vigente da montadora de cada veículo, tabelas AUDATEX, já com o devido 

percentual de desconto linear concedido nos preços. Os descontos propostos são 

inalteráveis durante todo o período de vigência contratual, e se aplicarão sobre o 

catálogo de peças e preços das montadoras vigentes tabelas AUDATEX, já com o 

devido percentual de desconto concedido nos preços. No caso em que a peça 

solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado nas tabelas, a empresa 

deverá se sujeitar a média de valores de mercado, apresentados pela 

CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão ou 

aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar ou fornecer o 

que for aprovado em todo ou em parte. 

3.3.3.2. As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando 

solicitadas, observando o prazo máximo estipulado neste Termo para este caso.  

3.3.3.3. Poderão ser trocadas todas as peças que compõem os veículos, considerados 

recuperáveis, inclusive peças dos acessórios, desde que o somatório de todos os 

orçamentos de cada veículo, efetuados no exercício, não ultrapasse a importância de 

50% (cinquenta por cento) do valor de mercado dos veículos.  

3.4. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE, ou outra, quando esta não fornecer 

informações de valor de mercado um determinado veículo para consulta do valor de 

mercado dos veículos a serem consertados. 

3.5. A CONTRATADA fica incumbida de prestar todas as informações sobre o serviço 

realizado, sobre peças e acessórios adquiridos, bem como elaborar laudo das peças 

substituídas quando solicitado pela Contratante. Essas informações deverão ser 

repassadas à fiscalização do Contrato sempre que solicitada, bem como cópias dos 

documentos fiscais de compra de peças e acessórios que tenham sido efetivamente 

empregados nos veículos oficiais.  

3.6 A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, ou substituto eventual, as 

peças e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as 

embalagens das peças e acessórios adquiridos. Fica a critério exclusivo da 

fiscalização do contrato de encarregar a Contratada de providenciar o descarte dos 

mesmos.  
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3.7. Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 05 km 

do local onde está sendo executado o serviço.  

3.8 A Contratada, após a realização de cada serviço, deverá apresentar a Nota Fiscal 

correspondente à Contratante, na qual deverá estar registrado o correspondente 

número da Ordem de Serviço e outros dados definidos neste Termo e pela 

Contratante. Junto à Nota Fiscal deverá estar incluso os seguintes documentos:  

a) Cópia da Ordem de Serviço;  

b) Cópia da correspondente Solicitação de Orçamento;  

c) Comprovação do valor das peças e acessórios substituídos sem o desconto;  

d) Cópia do correspondente Orçamento da Contratada;  

3.9 Caso a Contratada indique que houve peça ou acessório procedente de país 

estrangeiro, a contratada deverá apresentar como condição obrigatória para o 

recebimento, a licença e a documentação aduaneira de liberação da importação, junto 

com a nota fiscal.  

 3.10 A critério da Contratante, o Contratado deverá fornecer peças/acessórios para 

eventuais reparos de pequena e/ou grande monta a serem realizados por pessoal 

próprio e nas próprias instalações da PMC, sem contratação de mão de obra.  

3.11. Neste procedimento, o fornecedor se obriga a aplicar o mesmo desconto 

percentual constante da proposta vencedora, sob os mesmos parâmetros estipulados 

neste termo e a entregar o objeto no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho.  

3.12. Se a Contratada não puder fornecer o quantitativo total requisitado, esta deverá 

comunicar o fato à PMC, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 

contar do recebimento da Nota de Empenho.  

3.13. Os serviços executados em desconformidade com o especificado deverão ser 

corrigidos num prazo máximo de 3 (três) dias úteis. Caso não seja possível, serão 

rejeitados, com a aplicação das sanções administrativas e/ou legais cabíveis.  

3.14 Só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os limites 

máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 

04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição 
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elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução 

Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012 e legislação correlata.  

3.15 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o serviço conforme este termo, não se 

admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da PMC.  

3.16 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos 

causados a PMC, em decorrência da execução do serviço, incluindo-se, também, os 

danos causados a terceiros, a que título for.  

3.17 A responsabilidade da CONTRATADA, decorrente do presente instrumento, 

estará vinculada ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de 

Defesa do Consumidor).  

3.18. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário;  

3.19. É responsabilidade da contratada dispor em suas instalações, no mínimo, dos 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, conforme listagem abaixo:  

3.19.1. 01 (um) elevador elétrico para autos com capacidade de carga acima de 4 

toneladas;  

3.19.2. 01 (um) kit de aparelhos de medição, contendo, no mínimo, relógio 

comparador, paquímetro, micrômetro e torquímetro;  

3.19.3. 02 (dois) kits de ferramentas, cada qual contendo, no mínimo, um jogo de 

chaves fixas, chave estrela, um jogo de chaves soquetes, saca polia, extratores, 

alicates, furadeira e bomba de lubrificação;  

3.19.4. Equipamentos para regulagem e diagnóstico eletrônico de motores diesel e 

gasolina e limpeza de bicos injetores;  

3.19.5. Equipamentos e ferramental para execução de serviços elétricos em 

alternadores e motores departida;  

3.19.6. 01 (um) carregador debateria;  

3.19.7. 01 (um) kit de material de lubrificação para as linhas leve e pesada;  

3.19.8. 01 (um) kit de equipamento de solda oxigênio, acetileno, eletrodo e ferro 

fundido; e 
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3.19.9. 01 (um) equipamento de lavagem destinado a veículos leves.  

3.19.9.1. O serviço de lavagem de veículos deverá abranger a remoção da sujeira 

interna e externa existente no veículo, da seguinte forma:  

3.19.9.2. PARTE EXTERNA: remoção manual de barro, lama, areia, piche proveniente 

do asfalto e demais resíduos, incluindo a limpeza de todos os seus componentes, 

como lataria, baú e partes expostas do chassi (eixos, diferencial e eixo Cardin, no 

caso de veículos de carga), pneus, rodas, janelas, retrovisores, limpadores de para-

brisa dianteiros e traseiros, o interior dos para-lamas e demais acessórios do veículo; 

secagem manual ou mediante uso de equipamento; aplicação de silicone nos pneus e 

peças vinílicas, plásticas ou emborrachadas.  

3.19.9.3. PARTE INTERNA: aspiração do pó de todo o interior, inclusive dos bancos, 

do porta-malas ou do compartimento de carga, limpeza dos vidros, volante, painel e 

parte interna das portas; lavagem dos tapetes de borracha e dos cinzeiros removíveis 

e dos cintos de segurança.  

3.19.9.4 O tempo de execução dos serviços de lavagem de qualquer dos veículos 

componentes da frota não excederá a 3 (três) horas 

3.19.9.5. Os serviços deverão ser executados conforme a solicitação do setor 

responsável.  

3.20. Garantia das Peças  

3.20.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e 

acessórios, contada a partir da data do recebimento do veículo pela PMC, no que diz 

respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do bem. 

Esta garantia não poderá ser inferior a 12(doze) meses, salvo disposição contrária do 

fabricante e de 6 (seis) meses nos casos de outras peças (paralelas de 1ª linha). 

3.20.2. A garantia das peças que ultrapassarem a vigência/rescisão contratual, deverá 

ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do referido instrumento. 

3.21. O valor das peças adquiridas deverá ser abatido no valor total do contrato, ou 

seja, o valor utilizado com peça e serviço não deverá ultrapassar o valor contratual 

total. 

4 - LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
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4.1. Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados no endereço da 

contratada ou nas dependências/instalações da Prefeitura e Secretarias, no munícipio 

de Colares/PA, quando for necessário. 

4.2. Os serviços deverão ser realizados conforme o item 3 deste termo.  

 

5 -  DA FISCALIZAÇÃO. 

5.1. Conforme o art. 117 da nova lei nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

5.1.1. Conforme o § 1º, do art. 117 da lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

5.1.2. Conforme § 2º, do art. 117 da lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

5.1.3. Conforme o § 3º, do art. 117 da lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato será 

auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

6 - DAS SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais 

incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 

responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

I. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 25. 

% a 30% do valor do contrato. 

II. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 20% a 25% do valor do contrato.  

III. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 20% a 25% do valor 

do contrato. 

IV. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 15% a 20% do 

valor do contrato. 

V. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 10% a 15% do valor 

do contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
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6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

6.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

7 - DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

7.1 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

7.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

7.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

8 - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA. 

8.1. Será verificada a conformidade das propostas classificada quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

8.2. Será considerada apta a contratação a empresa que ofertar a proposta GLOBAL 

com o menor preço, compatível ao estimado pela Administração e apresentar todos os 

documentos exigidos para contratação, conforme descrito acima. 

8.3. No caso do procedimento de contratação direta, este aviso restar fracassado ou 

deserto, a Administração poderá valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 

os orçamentos com os menores preços globais, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, e, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.5. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 
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